
NOTA EXPLICATIVA DE DESCONTINUIDADE DE CONJUNTOS DE DADOS 

PDA IFB 2024-2026 

Conforme o Art. 9º da Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor 

da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA), que aprovou normas 

sobre a elaboração e publicação dos Planos de Dados Abertos (PDA): 

Art. 9º Os PDAs poderão ser revisados periodicamente para fins de monitoramento, 
acompanhamento e alinhamento estratégico com outros instrumentos de gestão 
do órgão, devendo o novo documento conter as motivações e justificativas para as 
modificações realizadas no documento original. 

Desse modo, e pelos motivos abaixo expostos, houve a necessidade de 
descontinuar, no âmbito do PDA 2024-2026 do Instituto Federal de Brasília (IFB), 
os conjuntos de dados a seguir relacionados, em razão de adaptações dos 

sistemas institucionais que lhes davam origem: 

Nome do 
conjunto de 

dados, 
conforme 

publicado no 
PDA 

Situação no 
PDA 2024-2026 

Justificativa para a 
descontinuidade 

Previsão de 
remodelagem e 

reabertura 

SIABI Descontinuado 

O Instituto Federal de 
Brasília (IFB) deixou de 
utilizar o sistema SIABI 
para a gestão do acervo 
bibliotecário, passando a 
adotar o sistema SophiA. 
Em razão da substituição 
do sistema-fonte, o 
conjunto de dados 
originalmente publicado 
no PDA 2024-2026 não 
possui mais alimentação 
de dados e, portanto, não 
pode ser mantido nos 
termos previstos. 

O conjunto de dados será 
remodelado a partir das 
informações geradas pelo 
sistema SophiA e 
disponibilizado no 
próximo PDA do IFB. 

Acordos de 
Cooperação Descontinuado 

O controle dos acordos de 
cooperação era realizado 
de forma manual e está 

O conjunto de dados será 
remodelado a partir das 
informações geradas pelo 
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Nome do 
conjunto de 

dados, 
conforme 

publicado no 
PDA 

Situação no 
PDA 2024-2026 
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descontinuidade 

Previsão de 
remodelagem e 

reabertura 

sendo incorporado ao 
Sistema Unificado de 
Administração Pública 
(SUAP), que passará a 
disponibilizar, de modo 
integrado, dados de 
contratos, convênios de 
estágio e acordos de 
cooperação técnica. 
Diante da migração para o 
novo sistema, o conjunto 
de dados na forma 
originalmente prevista no 
PDA 2024-2026 deixa de 
ser viável. 

SUAP e disponibilizado no 
próximo PDA do IFB. 

 

Cabe destacar que a descontinuidade ora informada decorre exclusivamente de 
mudanças nos sistemas institucionais responsáveis pela produção dos dados e 
não representa supressão definitiva das informações no conjunto de dados 
abertos do IFB. A intenção da Instituição é remodelar ambos os conjuntos a partir 
das novas fontes (SophiA e SUAP) e publicá-los no próximo PDA do IFB, 

preservando o compromisso com a transparência ativa e com a Política de Dados 

Abertos do Poder Executivo Federal. 

 

Brasília, 04 de maio de 2026. 
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